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JORNAL “O MENSÁRIO OFICIAL” 
(Criado pela Lei Orgânica Municipal de 1990) 

 Home Page: https://transparencia.lagoaderoca.pb.gov.br/Mensario_Oficial.html  

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
EDIÇÃO 324ª EXTRA de 22 de outubro de 2025.

 

Atos do Poder Executivo 
PORTARIA Nº 166/2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por Lei; 
 
R E S O L V E: 
 
REVOGAR A PORTARIA nº 85 de 10 de fevereiro de 
2025 que nomeou a Sra. ANALICE DOS SANTOS 
SILVA BARBOSA, CPF/MF. 157.XXX.XXX-28, para 
exercer o cargo em Comissão de ASSESSORA 
TÉCNICA, lotada no Gabinete do Prefeito deste 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 
 
Publique-se e Registre-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça/PB., 15 de outubro de 2025. 
 
 

Pedro Junior Quaresma de Araújo 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

PORTARIA Nº 167/2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por Lei; 
 
R E S O L V E: 
 
NOMEAR a Sra. ANALICE DOS SANTOS SILVA 
BARBOSA, CPF/MF. 157.XXX.XXX-28, para exercer o 
cargo em Comissão de SECRETÁRIA DE GABINETE, 
lotada no Gabinete do Prefeito deste Município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 
 
Publique-se e Registre-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça/PB., 15 de outubro de 2025. 
 
 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

PORTARIA Nº 168/2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por Lei; 
 
R E S O L V E: 
 
NOMEAR ARTHUR DE LIMA BATISTA, CPF/MF. 
114.XXX.XXX-90, para exercer o cargo em Comissão de 
ASSESSOR TÉCNICO, lotado no Gabinete do Prefeito 
deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB. 
 
Publique-se e Registre-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça/PB., 15 de outubro de 2025. 
 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

PORTARIA Nº 169/2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 72, VI 
da Lei Orgânica do Município.  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
RESOLVE: 
 
NOMEAR os membros do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) deste 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., por 
um período de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado 
por igual período: 

https://transparencia.lagoaderoca.pb.gov.br/Mensario_Oficial.html
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Representantes da Secretaria Municipal de 
Agricultura:  
Titular: Robson Pereira de Oliveira  
Suplente: Luciano Batista Pereira  
 
Representantes da Secretaria Municipal de 
Educação: 
Titular: Tereziana Hilda Araújo  
Suplente: Nilton Dias Suassuna  
 
Representantes da Secretaria Municipal Assistência 
Social: 
Titular: Maria Betânea Costa de Souto 
Suplente: Anderson Alcântara dos Santos 
 
Representantes do Sindicato Rural dos 
Trabalhadores:  
Titular: Maria Elivânia Silva de Lemos  
Suplente: Maria Gabriella Cabral Imperiano  
 
Representantes da Igreja Evangélica Palavra Viva e 
Eficaz: 
Titular: Isabela Vieira Alves Farias  
Suplente: Jose Lindoberto Farias Alves  
 
Representantes da Igreja Católica: 
Titular: Mabel Carvalho de Souza  
Suplente: Maristela do Nascimento  
 
Representantes da Associação dos Moradores da 
Rua Antonio Apolinário da Silva:  
Titular: Juarez Gonçalves da Silva  
Suplente: Carmélio Imperiano Calisto  
 
Representantes das Cooperativas de Agricultores: 
Titular: Adeilson Batista Pereira 
Suplente: Gustavo Victor Paulino Costa 
 
Representantes da Associação de Trabalhadores 
Rurais: 
Titular: Esteffeson de Souza 
Suplente: Arlindo da Silva  
 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 16 de outubro 
de 2025. 
 

Pedro Junior Quaresma de Araújo 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

PORTARIA N° 170/2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 

LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas por Lei; 

RESOLVE 
 

REVOGAR A PORTARIA Nº 76 DE 06 DE JANEIRO DE 

2025, QUE NOMEOU JACIMONE IRIS DA SILVA, CPF. 

094.XXX.XXX-59, para exercer o Cargo em Comissão 

de Diretora da Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Juvino Sobreira, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação deste Município, retroagindo seus efeitos 

jurídicos a partir de 01 de outubro/2025. 

 

Publique-se e Registre-se. 

 

Gabinete do Prefeito de São Sebastião de Lagoa de 

Roça-PB., 16 de outubro de 2025. 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
ANDERSON ALCANTARA DOS SANTOS, brasileiro, 
RG. nº 3.XXX.XXX-2ª VIA-SSDS/PB., CPF nº. 
700.XXX.XXX-00, residente e domiciliado na Rua Josefa 
Trindade, nº 56, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 253/2025, firmado 
em 03/07/2025, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 03/07/2025., 
entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e ANDERSON ALCANTARA DOS 
SANTOS. 
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 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 253/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 22 de outubro 
de 2025.  

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
EMERSON VIEIRA RODRIGUES, brasileiro, RG. nº 
3.XXX.XXX-2ª VIA/SSDS/PB., CPF nº. 084.XXX.XXX-
44, residente e domiciliado na Rua São Sebastião, s/n0, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominado CONTRATADO, têm justo e firmado entre 
si este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade 
com a cláusula oitava do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 239/2025, firmado em 03/07/2025, 
resolvendo rescindir o referido Contrato, mediante as 
Cláusulas e Condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 03/07/2025., 
entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e EMERSON VIEIRA RODRIGUES. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 239/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 22 de outubro 
de 2025.  

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
FABIANA FERNANDES DA SILVA, brasileira, RG. nº 
3.XXX.XX3-SSP/PB., CPF nº.072.XXX.XXX-28, 
residente e domiciliada na Rua José de Andrade, nº 970, 
centro, Esperança-PB, doravante denominada 
CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisão Contratual, em conformidade com a 
cláusula oitava do Contrato de Prestação de Serviços nº 
409-D/2025, firmado em 03/08/2025, resolvendo 
rescindir o referido Contrato, mediante as Cláusulas e 
Condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 03/08/2025., 
entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e FABIANA FERNANDES DA SILVA. 
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 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 409-D/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 01 de outubro 
de 2025.  

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
GILVAN JACINTO DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, 
RG. nº 2.XXX.XXX-SSP/PB., CPF nº. 062.XXX.XXX-71, 
residente e domiciliado na Rua Francisco da Costa 
Ramos, nº 04, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, doravante denominado CONTRATADO, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 262/2025, firmado em 
03/07/2025, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 03/07/2025., 
entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e GILVAN JACINTO DE ARAÚJO. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 262/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 22 de outubro 
de 2025 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
GIVANILDO JOSÉ RIBEIRO, brasileiro, casado, RG. 
RG. nº 1.XXX.XXX-2ª VIA/SSP/PB, CPF nº. 
274.XXX.XXX-32, residente e domiciliado no Sítio 
Retiro, s/no, zona rural, Lagoa Seca -PB, doravante 
denominado CONTRATADO, têm justo e firmado entre 
si este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade 
com a cláusula oitava do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 241/2025, firmado em 03/07/2025, 
resolvendo rescindir o referido Contrato, mediante as 
Cláusulas e Condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 03/07/2025., 
entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e GIVANILDO JOSÉ RIBEIRO. 
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 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 241/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 22 de outubro 
de 2025.  

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, JOSÉ 
DE ARIMATEIA DE SOUTO, brasileiro, casado, RG. 
2.XXX.XXX-SSP-PB., CPF nº. 011.XXX.XXX-66, 
residente e domiciliado no Sítio Alto dos Braz, s/nº, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADO, têm justo e firmado entre 
si este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade 
com a cláusula oitava do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 332-C/2025, firmado em 03/07/2025, 
resolvendo rescindir o referido Contrato, mediante as 
Cláusulas e Condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 03/07/2025., 
entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e JOSÉ DE ARIMATEIA DE SOUTO. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 332-C/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 22 de outubro 
de 2025 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, JOSÉ 
DE ARIMATEIA FERREIRA, brasileiro, RG. nº 
3.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF nº. 075.XXX.XXX-73, 
residente e domiciliado na Rua Joaquim Guilherme de 
Vasconcelos, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 332-D/2025, 
firmado em 01/07/2025, resolvendo rescindir o referido 
Contrato, mediante as Cláusulas e Condições 
seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 01/07/2025., 
entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e JOSÉ DE ARIMATEIA FERREIRA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 332-D/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 22 de outubro 
de 2025.  

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
JOSINALDO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, 
casado, RG. nº 1.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 
980.XXX.XXX-49, residente e domiciliado no Sítio 
Manguape, zona rural deste Município, doravante 
denominado CONTRATADO, têm justo e firmado entre 
si este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade 
com a cláusula oitava do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 262/2025, firmado em 03/07/2025, 
resolvendo rescindir o referido Contrato, mediante as 
Cláusulas e Condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 03/07/2025., 

entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e JOSINALDO RODRIGUES DA SILVA. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 262/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 22 de outubro 
de 2025.  

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, LUIZ 
IMPERIANO CALISTO, brasileiro, RG. nº 2.XXX.XXX-
SSP/PB., CPF nº. 281.XXX.XXX-07, residente e 
domiciliado na Rua Antonio Apolinário da Silva, nº 116, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominado CONTRATADO, têm justo e firmado entre 
si este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade 
com a cláusula oitava do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 246/2025, firmado em 03/07/2025, 
resolvendo rescindir o referido Contrato, mediante as 
Cláusulas e Condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 03/07/2025., 
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entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e LUIZ IMPERIANO CALISTO. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 246/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 22 de outubro 
de 2025.  

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
POLIANA CRISTINA BATISTA DA COSTA, brasileira, 
RG. nº 2.XXX.XXX-2ª VIA-SSDS/PB., CPF nº. 
012.XXX.XXX-97, residente e domiciliada na Rua 
Antonio Pedro dos Santos, nº 212, centro, S.S. de Lagoa 
de Roça - PB, doravante denominada CONTRATADA, 
têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 249/2025, firmado 
em 03/07/2025, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 03/07/2025., 

entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e POLIANA CRISTINA BATISTA DA 
COSTA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 249/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 22 de outubro 
de 2025.  

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
RAILA GABRIELLA ALVES FARIAS, brasileira, RG. nº 
.4.XXX.XX8-SSDS/PB., CPF nº.147.XXX.XXX-90, 
residente e domiciliada na Rua Inácio Clementino, nº 29, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, têm justo e firmado entre 
si este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade 
com a cláusula oitava do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 409-H/2025, firmado em 04/08/2025, 
resolvendo rescindir o referido Contrato, mediante as 
Cláusulas e Condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 04/08/2025., 
entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e RAILA GABRIELLA ALVES FARIAS. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 409-H/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 01 de outubro 
de 2025.  

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
VERÔNICA DO CARMO ROCHA, brasileira, RG. 
1.XXX.XXX-SSP-PB., CPF nº. 101.XXX.XXX-77, 
residente e domiciliada na Rua José Rodrigues Coura, 
nº 84, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 409-F/2025, firmado em 
04/08/2025, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 04/08/2025., 
entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e VERÔNICA DO CARMO ROCHA. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 409-F/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 22 de outubro 
de 2025 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 
 

CONTRATO Nº 429/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
THAYSE GENUINO MARTINS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, THAYSE GENUINO MARTINS, brasileira, 
solteira, RG. nº 3.XXX.XXX- VIA/SSDS/PB, CPF nº. 
094.XXX.XXX-56, residente e domiciliada na Rua 
Aderaldo Primo Tomaz, nº 129, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
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INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que 
a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ASSISTENTE SOCIAL, para exercer suas 
funções no Centro de Referência da Assistência Social 
– CRAS, lotada na Secretaria de Assistência Social do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 02 (dois) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/10/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante 
assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 
02 de outubro de 2025. 
 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 430/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
ANA CAROLINA SAMPAIO CALIXTO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, ANA 
CAROLINA SAMPAIO CALIXTO, brasileira, solteira, 
RG. nº 4.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF nº. 708.XXX.XXX-
11, residente e domiciliada na Rua Antônio Apolinario da 
Silva, nº 112, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça 
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- PB, doravante denominada CONTRATADA, celebram 
o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional NUTRICIONISTA, para exercer suas 
funções na Equipe Multidisciplinar da APSE, lotada na 
Secretaria de Saúde do Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais), acrescido 
de uma gratificação por serviços extras de R$ 200,00 
(duzentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 02 (dois) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/10/2025 e término em 31/12/2025; 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 

critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de outubro 
de 2025. 

 
 

Pedro Junior Quaresma de Araújo 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 431/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
JOHN LENNON DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião 
de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
JOHN LENNON DA SILVA, brasileira, solteira, RG. nº 
3.XXX.XXX-SSDS/PB, CPF nº. 095.XXX.XXX-45, 
residente e domiciliada no Sítio Geraldo, s/nº, zona 
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rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional MOTORISTA, para exercer suas funções na 
Secretaria de Educação, lotada na Secretaria de 
Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 02 (dois) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer o CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/10/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 

atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de outubro 
de 2025. 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 432/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
EDNA LUISA BEZERRA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião 
de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, EDNA LUISA BEZERRA, brasileira, RG. 
nº 53.XXX.XXX-4-SSP-SP., CPF nº. 050.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliada na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, nº 182, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
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DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções 
na Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro da 
Costa Bezerra, lotada na Secretaria de Educação do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 02 (dois) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/10/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 

nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de outubro 
de 2025. 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 433/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
JACIMONE IRIS DA SILVA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, JACIMONE IRIS DA SILVA, brasileira, RG. 
nº 3.XXX.XXX-SSP-SP., CPF nº. 094.XXX.XXX-59, 
residente e domiciliada na Rua São Sebastião, nº 23, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
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EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções 
na Escola Municipal de Ensino Fundamental José 
Donato de Araújo, lotada na Secretaria de Educação do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 02 (dois) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/10/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de outubro 
de 2025. 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 434/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
BRUNA MICHELLE MOURA DA CUNHA, CONFORME 
O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, BRUNA MICHELLE MOURA DA CUNHA, 
brasileira, RG. 3.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF. 
087.XXX.XXX-11, residente e domiciliada na Rua 
Genival Firmino, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
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PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções 
na Escola Municipal de Ensino Fundamental José 
Donato de Araújo, lotada na Secretaria de Educação do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 02 (dois) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/10/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de outubro 
de 2025. 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 435/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
MARIA CELIA ALVES, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião 
de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e 
do outro lado, MARIA CELIA ALVES, brasileira, RG. 
2.XXX.XXX-2ª VIA-SSDS-PB., CPF. 048.XXX.XXX-80, 
residente e domiciliada na Travessa Daniel Coura de 
Carvalho, nº 29, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
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PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional TÉCNICA DE ENFERMAGEM, lotada na 
Secretaria de Saúde do Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 02 (dois) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
01/10/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 01 de outubro 
de 2025. 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 436/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
DAYANE MOURA NASCIMENTO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, DAYANE MOURA NASCIMENTO, brasileira, 
RG. 3.XXX.XXX-SSDS-PB., CPF. 067.XXX.XXX-09, 
residente e domiciliada na Rua Juvino Sobreira de 
Carvalho, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
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PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ENFERMEIRA DA ESTRATÉGIA DA 
SAÚDE DA FAMÍLIA, para exercer suas funções na 
Unidade de Saúde da Família Antonio Pedro dos 
Santos, com carga horária de 40 hs semanais, lotada na 
Secretaria de Saúde do Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais), 
adicionado de complemento do Piso da Enfermagem; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 02 (dois) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
08/10/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 

não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 08 de outubro 
de 2025. 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 437/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E O 
SR. PEDRO LUIZ DOS SANTOS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
PEDRO LUIZ DOS SANTOS, brasileiro, RG. nº 
4.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF nº. 147.XXX.XXX-39, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
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São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominado CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA 
FELIZ, para exercer suas funções na Secretaria de 
Assistência Social, ficando o mesmo lotado na 
Secretaria de Assistência Social deste Município, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 02 (dois) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer ao CONTRATADO todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
08/10/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 

critério do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 08 de outubro 
de 2025. 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 438/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A 
SRA. ELIANE DOS SANTOS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
ELIANE DOS SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 
3.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 101.XXX.XXX-92, 
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residente e domiciliada no Sítio Camucá, s/nº, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional SUPERVISORA DO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ, para exercer suas funções na 
Secretaria de Assistência Social deste Município, 
localizado na Sede desta cidade São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na 
Secretaria da Assistência Social, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.800,00 (hum mil e oitocentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 02 (dois) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
08/10/2025 e término em 31/12/2025; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 08 de outubro 
de 2025. 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 439/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E A 
SRA. ANA LÚCIA BATISTA DOS SANTOS, 
CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião 
de Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona 
rural, São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
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denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, ANA 
LÚCIA BATISTA DOS SANTOS, brasileira, casada, 
RG. nº 3.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 052.XXX.XXX-31, 
residente e domiciliada na Rua João Batista Mendes, 
nº 30, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 
doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional ASSISTENTE SOCIAL, com uma carga 
horária de 30 horas semanais, para exercer suas 
funções no CAPS deste Município, localizado na Sede 
desta cidade São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a 
inexistência de profissional qualificado e concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.700,00 (hum mil e setecentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 02 (dois) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
08/10/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 08 de outubro de 
2025. 
 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 440/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
ANA BEATRIZ SILVA DE MARIA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
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ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, ANA BEATRIZ SILVA DE MARIA, brasileira, 
RG. 4.XXX.XXX-SSDS-PB., CPF. 076.XXX.XXX-96, 
residente e domiciliada na Rua Euclides Targino Muniz 
Neto, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para 
exercer suas funções na Escola de Ensino Fundamental 
José Rodrigues Coura, lotada na Secretaria de 
Educação do Município, contratação esta considerada 
como essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais), 
adicionado de complemento do Piso da Enfermagem; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 02 (dois) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 

 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/10/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de outubro 
de 2025. 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 441/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
JOSINILDA PEREIRA DA ROCHA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
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ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, JOSINILDA PEREIRA DA ROCHA, 
brasileira, RG. 20.XXX.XXX-SSP-MG., CPF. 
019.XXX.XXX-08, residente e domiciliada na Rua 
Euclides Targino Muniz Neto, s/nº, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e 
contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional PROFESSORA, para exercer suas funções 
na Escola de Ensino Fundamental São Tomé, lotada na 
Secretaria de Educação do Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço supra 
mencionado, bem como, ante a inexistência de 
profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), adicionado de complemento do 
Piso da Enfermagem; 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 02 (dois) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/10/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de outubro 
de 2025. 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

CONTRATO Nº 442/2025. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E 
DYANNE DEBORAH SILVA DA COSTA FREITAS, 
CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 
DE 02 DE ABRIL DE 2014. 
 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
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Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 
035.XXX.XXX-78, residente e domiciliado no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB., aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, DYANNE DEBORAH SILVA DA COSTA 
FREITAS, brasileira, RG. 3.XXX.XXX-SSDS-PB., CPF. 
070.XXX.XXX-52, residente e domiciliada na Rua Miguel 
Souto Maribondo, nº 06, AP. 101, Bairro Nova 
Esperança, Esperança -PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, tendo justo e contratado o que 
a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação de 
Profissional MÉDICA, para exercer suas funções na 
Policlínica Municipal, lotada na Secretaria de Saúde do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional qualificado e 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, surgindo 
a situação de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior 
a 18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde 
física e mental e é detentor do título especificado que 
comprove a habilitação para o desempenho da função 
acima mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 02 (dois) meses, empenhando 
esforços no desempenho dos trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios materiais 
necessários para o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
02/10/2025 e término em 31/12/2025; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a 
critério do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA 
não corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo 
à parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 
Por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 02 de outubro 
de 2025. 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
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